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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico, que através da secretaria competente, a poda na árvore existente na área pública, na Rua Décio Ribeiro Borges, defronte ao nº 262 – Jardim Luiz Cia.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, que através da secretaria competente, a poda na árvore existente na área pública, na Rua Décio Ribeiro Borges, defronte ao nº 262 – Jardim Luiz Cia.
Atendendo A solicitação de moradores, compareceu este vereador em diligência a Rua Décio Ribeiro Borges, no quarteirão entre a Rua Virginio Cia e a Rua Dr. Léo Robnoktek, no Jardim Luiz Cia.
In loco pude constatar o risco de acidentes que os motoqueiros/ciclistas estão sujeitos tendo em vista que a árvores existente, no que deveria ser a calçada de passeio, está causando:
- Diuturnamente cai da árvore sementes (redondas) que se espalham livremente pela pavimentação asfáltica;
- Relatos dão conta que diariamente motoqueiros/ciclistas aos transitarem pela rua, passando sobre essas sementes, escorregam, perdem o equilíbrio e caem.
- Consta que alguns vão parar debaixo dos carros estacionados e levantam machucados/”ralados” e acabam onerando o orçamento com os danos causados a moto/bicicleta.
Ressalto que a situação se agrava em dias de chuva, quando o asfalto fica ainda mais escorregadio.
Considerando que diante da constante presteza de Vossa Excelência em trabalhos que beneficiam o povo sumareense, remeto este documento na certeza de contar com Vosso pronto atendimento. 
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 06 de Maio de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Indicagdo N° 6570/2025 - PROTOCOLO 7181/2025 - 05/05/2025 14:57




